
   

PORTARIA Nº 2.088/2025

DISPÕE  SOBRE  A  SUSPENSÃO  DAS
ATIVIDADES  INTERNAS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO,  EM  RAZÃO DE  DEDETIZAÇÃO
NO PRÉDIO SEDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  do  Decreto  nº  35.914/2025,  tendo  em
vista o que consta no processo nº 83342/2025,

Considerando a necessidade de dedetização no
prédio  onde  funciona  a  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  –
SEMDEC, visando à eliminação de pragas urbanas e à preservação da saúde dos
servidores e do público atendido;

Considerando que, em razão da aplicação dos
produtos  químicos,  será  necessária  a  desocupação  total  do  imóvel  durante  o
período de ação das praguicidas;

Considerando que na referida data a equipe da
SEMDEC participará do evento “Feira Verde – Conexões pela Terra Viva”, que
será realizado nos dias 24 e 25 de outubro de 2025, na Praça de Fátima, com
ações  de  atendimento  itinerante  e  atividades  de  apoio  ao
empreendedorismo e sustentabilidade, 

RESOLVE:

Art. 1º  Ficam suspensas, no dia  24 de outubro
de  2025  (sexta-feira),  as  atividades  internas  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Econômico, em razão da dedetização das instalações 

Art.  2°  Na  mesma  data,  os  servidores  da
SEMDEC  permanecerão  em atividade  externa,  participando  da  Feira  Verde  –
Conexões pela Terra Viva, com atendimento itinerante à população. 

Art. 3°  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de outubro de 2025

ROGÉRIO RIBEIRO DO CARMO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico  (Interino)
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